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LEG - Oficio REG/ 59/2022 Prezado Senhor 

Em atenção aos requerimentos n° 59/2022, do vereador Renato Nogueira 

Guimarães, que solicita informações acerca de prazo final de processo; informamos, 

conforme reportado pela Secretaria competente, que o processo foi arquivado, pois 

trata-se de pedido de documentação para usucapião, porém os núcleos existentes 

no bairro estão consolidados há muitos anos e serão objeto de regularização 

fundiária. 

Vale ressaltar que a regularização, conforme preceitua a Lei, é coletiva e não 

individual e atenderá o bairro como um todo. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar protestos 

de estima e consideração. 

lsael Domingues 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
José Carlos Gomes 
Presidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
Nesta  
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